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EDITAL 

 

Manuel Augusto Dias, Presidente da Assembleia Municipal de Valongo, faz público que, nos termos do art.º 28.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se realiza no Salão Nobre da Câmara Municipal de Valongo, uma Sessão 

Extraordinária, desta Assembleia, no próximo dia 12 de janeiro de 2026, segunda-feira, entre as 16.00 horas e 

as 20.00 horas, com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

 

1 – Realização do ato eleitoral para o cargo de Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Norte, I.P., nos termos previstos no n.º 5 do artigo 16.º do anexo ao Decreto-Lei n.º 36/2023, de 26 

de maio, e do artigo 15.º do Regulamento Eleitoral, aprovado em anexo à Portaria n.º 754-A/2025/2, de 12 de 

dezembro. 

 

 

Valongo, 5 de janeiro de 2026  

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

(Manuel Augusto Dias, Dr.) 


